autorimado o Prefeito do Municfpio a abrir o Cré
Espoé‘ial de @3 3@0.} @U(: re-s-entms m&l cmzeiros)

emn%a ﬁas disp@mibiliaades finammu&raa do MMnic{pio.

32 - . Revogadas as disp@siqaes em contririo, a presente Lei
entrara em vigdér a partir de sua publicagéo,

74;Gayiﬁ¢té~@m Prefeito, em 11 de maio de 1965.




